
ARTIGO 1*

LEI H° 065/91 DE 86 DE AGOSTO DE 1991.

Estabelece Diretrizes Orçamentarias pa

ra elaboração das propostas do exercí

cio de 1992.

0 Sr. Ezequias Uicente da Silva., Pre

feito Municipal de Brasnorte MT, no

uso das atribuições que lhe sao confe

ridas por Lei, FAZ SABER, que a Caciara

Municipal aprovou e ele sanciona e pro

mu1ga a seguinte Lei:

- Esta Lei estabelece 9.s Diretrizes OrcaMentarias ge -

rais e as instruções que deverão ser observadas na ela

boração do Orçamento Anual no exercício de 1992 e do

Plano PI uri anual 1991 a 1993.

ARTIGO 2* - Sao gastos Municipais os destinados a aquisição de

bens e serviços para euMpriMento dos objetivos do Muni

cípio e solução de seus coMproMissos de natureza social

e financeira.

W^Paragrafo Único - Os gastos Municipais sao estiMados por serviços e
obras Mantidas ou realizadas pelo Município, consideran

do:

1 - A carqa de trabalho estiMada para o exercício de

1992;

13 - Os fatores conjunturais que possaM afetar a produ

tividade dos gastos?

III - A receita do serviço, quando este for reMunerado;

IU - A projeção, nos gastos de pessoal localizado no

serviço, com base na política salarial do Governo Fede

ral e na estabelecida pelo Governo Municipal para seus

servidores estatutários;

U - A iMportancia das obras para a adMinistracao e para

os ad.Ministrados;

UI - 0 retorno do valor aplicado na execução das obras;

UII - 0 patriMonio do Município, sua divida e enca:



ARTIGO 3*

ARTIGO 4'

ARTIGO 5*

ARTIGO 6*

Parágrafo 1*

Parágrafo 2*

ARTIGO 7*

ARTIGO S*

— 0 GrcaMento Anual do Município abrigara obrigatória -

m ente *.

3 - Rí-cm t jo s des t in a d os ao p a gaMe n t o da d. iv id a Mu n io i —

Pai e seus servicos;

II - R e c u r s os des t in a d o s ao P o d e r- J u d ic ia r io . p a r a o

que dispõe o Artigo 108 e Parágrafo?, da Constituição /

Federa 1;

III — Recurso? para o pagaMento do pessoal e seus encar

.-.-. r <-jí.i•=* terão prioridade sobre as acoes de expansão;

IM - Recursos destinados ao Poder Legislativo de no Mi —

n im o <?9 '•'. •n ov e por cento> do va 1o r or c ado .

- Constituem receitas d.o Mu.nicipio as ?rovenientes de i

I - Tr ib u t o s d e s u a c om p e t e n c ia;

II — At iv id. ad es e c on om ic a s q u.e , p o r c o n v en ien c ias , v ier

a * v a ,-• ii+ =. v-;

III - Tr a.n sfere n c i3s por f orc a. d e m and aMen t o cons t itu -

cional ou de convênios firwados» com Entidades Governa—

-.-. enta is e p r iv a d.a s em "t odas as e s f" e r as d. e go verno ;

IU — Em ? rest im os e f in anc iam ent os com venc im ento for a

d o ex erc ic io , a u.t or iz a d. os por Lei es p ec if ica, e vi n c u. 1a

d o s 9 o b r as e ser v i•:• o s p u.b I ic o s;

U — Em prest imos tom ados ?or ante'": ipaoao da reoe ita.

— Ç\ p -j +. im a "t ?v a d 3 r e c e it a c o n s id e r 3r a í

I - Os fatores conjunturais que possa.M vir a influen -

ô i a t 3 p r o d. u. t iv id. a.d e d e c a. d. a £" o n t e ;

II - A carga de trabalho estÍMada para o serviço, quan©^

este f" or remuna r? do;

III — Os fatores que influenciaM as arrecadações dos ím

p osto s , d as t ax as a d as con tr ib u. ioo es de m e Ih o r ia?

IU - As a 1ter ac o as da L e g is! ac ao T r ibutar ia.

- 0 P o d e r E x e c u. t iv o f* ic a. o b r ig ad o a. a.r r e c e d. ar t o d.o s o s

tributos de sua coMpetencia, inclusive a. contribuição

de Me 1hori a..

- 0 calculo para lancaMento, a cobrança e a arrecadação

d a c o n tr ib u. ic a o da m e 1h o ria. sera. am pi a.Men t e d iv u íg a. d. a..

— 0 P o d a r E x e c u.t iv o f i•:• a. o b r ig ad.o a d. im in u. ir o v o 1uma

d a d iv id a. a "t iv a in s c r it a d a n a. t u.r aza t r ib u.t aria e n ao

tributaria.

- A Legislação Tributaria, sara revista e atualizada pa

ra o axare ici o de 1.992.

— n p o d. e r Execut ivo f ic a obr ig ado a m o d.ar n Iz ac ao d.a

q' i. in a fazend ar ia no senti do d. e au.m ent ar a prod.ut iv i/d a/3,e.

./



ARTIGO 9'

ARTIGO 10*

\jüp/'

- Caso seJaM estabelecidas om Lei especififica, as re -

ceitas oriundas de atividades econoMÍcas exercidas pelo

Muni ei pi o,terão suas fontes revisadas e atualizadas,con

siderando-se os fatores conjunturais e sociais que pos

sam influenciar as suas respectivas produtividades.

- 0 Município executara com prioridades, as seguintes /

acoes delineadas para cada Setor, assím elencadas:

I - AdMinistracao, Planejamento e Finanças:

a> Revisão e atualização das alíquotas fixadas para ca

da espécie tributaria;

b> TreinaMento de recurso huMano;

c> Edificação do Centro Ad.Ministratí vo Municipal, com ins

talacoes para o Poder Legislativo e o Poder Executivo;

d> Criação da. Previdência Municipal.

II - Obras e Serviços;

a) Construção de um TerMinal Rodoviário;

b> Construção de unidades escolares para atender ao /

cresciMento da deManda na área da coMpetencia Municipal

Ô.9. pre-escola e do ensino fundaMental;

c? Distribuição de Merenda escolar e Manutenção dos ser

vicos conveniados;

d) ReciclageM e treinaMento escolonado do Magistério;

e> Construção de Auditório e Biblioteca Municipal e re

novação de seu acervo;

f> ReforMa de prédios. Moveis utensílios das escolas /

Municipais;

g) Construção do Hospital Municipal;

h) Convênio com o SUS e prograMas de vacinações;

i> Construção e equipaMento de postos Medico-odontologi

COS;

J) Aquisição de ambulâncias e unidades Moveis;

k) Aquisição de equipaMentos rodoviários;

!> Reabertura de ruas com a colocação de Meio-fio e sar

geta;

m) Edificação e instalação de Centros CoMunitarios?

n> Construção de praças esportivas e parques infantis;

o) Construção de casas populares, incluídas desapropria

coes, Material de construção, distribuição de lotes e

urbanizações;

P> Conclusão do Parque de Exposições;



Parágrafo 1

Parágrafo 2

ARTIGO 11*

q> Con ve n ios para sanaaMento, i1um inac ao p u.b 1 ic a a a.gua

r) C o n v a n ío s p a r a m a n u t en c a o d. e C r ec hes e P r e—es c o 1a.

s) C o n s t r u. ire im p 1a n t a r o d is t r it o ?" n d u s t r•ia 1 .

III - EconoMico:

a) Ab ar t u r a e m a. n u.t an c a. o da as t r a d. a s M u n ?c ip ais;

b> Duplicação da Rodovia MT 170 na. extensão que com -

Pra ende o ?er im atro u.rbano da o id.ad e de Br as norte •

c -• Se r v ic o s agr io o Ias a p aq u e n o s a g r icu 11o r e s, p r e s t a do

a t r av a s d o C o n s e 1h o M u n ic ip a 1 d e D es e n v o 1v im e n t o d e

Brasnorte;

d) Abertura de caciMbas, construções a recuperações de

ac u d. es em p r op r ?ed a d es de p aq u.a n os p r o d u t ores;

a'! Aq u is ic a. o a d is tr ib u. ic ao de sem entes bas ic as a m u.d a.s

.5. p e q u.e n os pr o d u.tor e s •

i'"! ? r orío c a. o de fes t as po? u. Iares, es pe c ia 1Mente J un in as,

an iversar io da ci dade e Padroe ira do Muni c ipi o;

g> P r om o c a o da E:-: p o s ic oe s ag r o p a c u. ar ias -

h) ? u b 1 io id a d e e p r om o oo es de n a t u raz a in f orM ati •! a e

ac o n om ic a d o M u n ic ip io .

'. .• Incentivar a forMacao de cooperativas e Micro—ewpre—

sas, ? r omove ndo a Extensa o R ura1;

j) l n cr am ant ar a. p rod u.o ao de h ort if" r u t ig ranJe iros n o M u.

n i c ip io.

IM Urbano:

'•:• ^; e u.r b an iz a c a o d.e r u.a s a pr a. o a.s d e ar e a ce n t r a 1 d a o i

dade;

b) PaviMentacao de 20.000 m£ de vias publicas. Mediante

c o n t r ib u ic ao d.e m e! h o r ia -

o) Construção de praças a Jardins.

- hs obras a serviços que u.ItrapassareM na. sua. execução

o exercício de 1.992i constarão obrigatoriaMente de Pia

no Pluri anual.

- Os projetos eM fase de execução terão prioridades so-

bre os novos proJatos, n a.o pod.en d.o ser parai izad.os, sem

a áv" ; d a J u st if ic at iv a a com p a r ac a o d. e n e c a s s id. a d e s en—

•fcr a os pr oJat os c ?ta d.os.

- 0 0rc a!'•" anto Mu.n io ipa 1 compree nde r a as receitas e as

dasp as as d a. AdM in istr a. c a. o d ir et a a ind ira ta . da m o do a.

av id.e nc iar as po Iit ioas a pr ograMas de Gover no, ob *d9 -

•:•• idos na su a. ei a.bora.cao, os pr inc ip ios da anuai idade, u

ri ió.-tá a a qu. i1 ibr io a a x c 1u.s iv id a de -



ARTIGO 14*

ARTIGO 15*

Parágrafo 1'

Viiijjjj+jj/

Parágrafo 2'

ARTIGO 16*

ARTIGO 17*

Munerados e, no caso da contribuicap de Melhoria, ate

100% (ceM por cento) quando o eMprestiMO se destinar a

obras cujo custo s^ta recuperado por esta receita;

c) Transferencias, inclusive as relacionadas com o ser

viço â.A. divida e encargos sociais?

d) iMobilizacao adMinistrativa, que nao poderão ultra -

•pA.SSA.Ti

I - 8% (oito por cento) do Montante de iMpostos Munici

pais e transferencias? quando destinados aos serviços

nao reMunerados;

II - 20% (vinte por cento) da receita do serviço reMune

rado;

III - 100% (com por cento) da receita de contribuição '

de Melhoria.

- Ha fixação de gastos de capital para criação, expan -

sao ou aperfeicoaMento de serviços Ja criados e amplia

dos a sereM atribuídos aos orgaos Municipais, com exclu

sao das amortizapoes de eMprestiMos, serão respeitadas

as prioridades e Metas constantes nesta Lei, beM como a

Manutenção e funcionaMento dos serviços Ja iMplantados.

Caberá a (íss^ssotía de PlaneJaMento integrado ao Muni ei

pio a coordenação de elaboração dos Orçamentos de que '

trata a presente Lei.

- 0 Chefe do Poder Executivo baixara o calendário das a

tivid.ad.es de elaboração dos Orçamentos, devendo incluir

reuniões com o secretariado para ser discutido o Orca -

Mento Fiscal.

- AcoMpanharao a MensageM que encaMinhar o Projeto de *

Lei Orçamentaria Anual a CaMara Municipal, Quadros De -

Monstrativos inforMand.o, por Poder , Orgao e Entidade, a

quantia om 01/08/1991 de servidores ativos, por cargo ,

eMprego e funcao e om disponibilidade, com a respectiva

reMuneracao global.

- 0 Prefeito Municipal enviara ate o dia 30 (trinta) de

seteMbro, os Projetos de Lei do Plano PI uri anual e Orca

Mentario a Câmara Municipa!,que o apreciara ate o final

da Sessão Legislativa, devolvendo-os a seguir para san-

sao.

- Esta Lei entrara eM vigor na data de sua publi ao



Parágrafo 1-

Parágrafo 2'

Parágrafo 3'

ARTIGO 12

Parágrafo i*

Parágrafo 2*

Parágrafo 3

ARTIGO 13

•!nj^Y

— Os serv icos mun ic ipa.i s remu.nara.d.os? inc Iu.si ve as ati —

v id ad.v±'i* a x a cu c a.o d.e o b r as p u.b 1 ic as, d. a.s q i.'. a is p o s s am

banef ic i ar im ovais ., c u. Jos c u.s to s ser ao co b e rtos pe 1a

contribuição da Melhoria buscarão o equilíbrio na ges —

tao financeira através da utilização da recursos que

lhe foraM consignados.

— C] -j e s t im a ti v a. s d o s g a.s t o s e r e c e it a.s m u.n ic ip a. is d.o s

sar v icos M u.n ic ipais, rem uner a.d.o s o u. nao s a com p at ib i Ii—

z ar a.o c om a.s raspeoti v as po 1it zc as est a.h^ 1ec id a.s pe 1o

Q ove r n o M u.n io ip a. 1.

— £j;=: operações de credito por antecipação úa Receita, /

co n t r a~ a. d as p a 1o H u.n ic ip io, s ar ao t o t a 1m ente li q u i d.a d a s

a.te o f in a! d o a x a r c ic io .

0 Orçamento Municipal? poderá, consignar recursos para. /

f in a n •:• i a. r s a r u ic os in c 1u in d o n a.s s u.a s f u n c o e s a. ser em e-

-.- c,-; !j. t ad. as p or ant id. a d.es de d. ir e ito prív a.d o , s am fins 3u—

c r at iv os a re co n h a c id os d e u.t í1 íd a d e p u.b 1 ic a, m a d. ia.n ta

c on v an io .. d.a s da q u.a s a J a da c on v eniencia d.a A dM in is t r a —

c ao a tenh a d.em ons tr ad.o ef ic ie n c ia. n o cumpr im an to d.os o b

J a t iv o s d. aterM in a. d. o s .

— Os pagaMentos serão efetuados após a aprovação pelo Po

dar Legislativo, dependendo dos planos de Aplicação a.pre

sent ados pa 1 as entidadas benef ?. c iadas.

— Os prazos para. prestação de contas serão fixados pelo

P o d. ar Ex ac u.t ivo, de pendando d. o P1 an o de Ap 1?c a.c a.o . n a.o

-,-. h ç r, ,i;:, ij i -7- v- -, p ass a v- o s 3 Q (t r in t a) d ia s d.o an c e r r aMento

d o a x e r•c i c io.

— Fica. vedada a. concessão de ajuda financeira as entida

des que nao prestareM contas de recursos an"teri ormente

recebidos, assiM como as que nao tivereM suas contas a. -

pr o '•'• ad as pa Io Exao u.t ivo M u. n ic ipa. 1.

— Nao podarão ter auMento real ©m relação aos créditos

c o r r e s p o n d.antas n o 0 r c aMan t o d.a 199 i., r e s s a. 1v ad.o s o s o a—

sos au.t or iz a d.os am Lei pr opr ia, o s sagu in tes c a.s os;

a) Da pessoal a respectivos encargos, que nao podarão ul

o lÍMÍte de 65% (sessenta a cinco por cento);

b) ? 3o'a•'-'; anto a servico d a divid. a. n ao podar a. o u \ trapa.ssar

55» (cinco por canto) do Montante dos ir-rpostos Municipais

a "tr ansferanc ias, q u. an d.o d.est ina d.o s aos servi cos nao 'tiã~
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